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PF~~~IT-mtA ~~~~=CIO_T D~ PAC?-S...A.IM.lt 
GABD'iETE !)O PREl:<""E!TO -----------

LEI MDNICIPA.L Nº 97/2005 

\ 
Altera o quadro de cargos e funçJe.,; púhiiw..s do 1'4.un.fdpia de 
P,u::araima; l!.eorg.w .. J:uJ a plane áe carreira tlos servirleres; 
Cria cargos e estabelece No;,o Plano :12 Pi:zgamet!to; Reajusta 
ve,•u:ime,u'os e dá aun-,.s p!ovidências. 

~ · rr feit~ tii1@ 1/!n~ici,t íl!1e .Pacaraima--~ aiú uso de suas 
2.tdhmções lega~, faço saber que a ~m:lirt! A l}>l!t -V v_r e e!! SJ2.fü!"iono a 
seguinte J.-ei: .. 

CA.P.TULO! 
Di..5lp-OSi\'.ÕlllS P.·elimhlJn·es 

Ar.. i-~ - Fies. (.,ria.do novo Quadro de Cargos e F unções ·,: inst\t\!ído Hovo sí:;~ei-a i-1.t ca1Tei::-d n; 

Aó.rnmistrai ão Pública • uuicipal desti.iaào a orga,:.izar os Cargos Públicos de pro ·-.,er.w ~foti,•o. e,:" 

pla.nc:. ce can-eira fundamentados nos princípios de qualificação profüsion:i.l, <la. :..ça.: ao: mL'li:.·tr·'tiva i.: • 

eficácia e · s~:-viço púb!icc, . 
..4.r-. 2c - O serviço público cenc-allza· 'o rlo .Exec;1..:tivo Mu12.icipal e i..'l:egn~do peio · . egui:a~· 

:F ·dros: 
r -qu dro do .. Cargos de Provimemo Efetivo; 
II - ~uac!ro dos Cargos em Comissão· 
m - fuu,ções Gratincadas. 
A..rt. Jº - Para os efoitos desta Lei l'!ntende-se por: 
1 - St> vidor - ;,es oa !egaln.e-nto investida em C:u-go P-úbHco; 
!: - ~a.rgo - o coujuato de e.tábw. Õê's e r sponsabihda.des ccmetitlas 1:1 L•::1 s rvi,•.•,, : ubl• .. , 

,.': ·:~ia.a.í. a:s Ci'.rscterísticas ~e criação por Lei, dt'-Or,rui..rrnçã◊ !)l\~!)ria, nú.!-..ero cert0 e. r~~1·íbtnçfü1 .,e,;@nri 
i'~ .. c.oni:z.'tda: 

rn: - carreira - o onjuntc, ;fo ca.rg,:,,s d,~ ;irovimento efetivo, p ra os qnAÜ c,s Se:·•:ido.•·~::, pudt:,: 
:lS.'ên · ~r através d"' classe , medi.ant p?·om;.;çã<'; 

TV - padrão - a identi±1ca,.,ão numétice. <lo valor do Jenci.m.'::nio da categoria funci<.w:2.i; 
· · chss - :a graduac;.'fo c!e r tribuiçã.c pecuniária dentro aa catogori.a fun:.:icnll:, com.frc:u )de, 

tinha ae promoção; 
\'I - promoção - ~ passagem ·o gervidor de urun á~tenn l.nada classe para a itl:letliu.1:~• 1eme :-up.-ri, 

.-i2: me ·nw ca egor· fu:ucioaa:; 
\!l"( - veocir ento Inicjsl - ae;i1~Jc- esta iecic!CJ pa, a ,~a.da 1iv•~l uo inicie da c1u-reire., 
Vlil - categcrfa -c-unci,:mal, CJ .n,1pnm ro ci cargos <l.'l mesm <l~ o .,u1~ ~i!. .. ~ c;orn 1~ 1.: 

stribui1;ões e rtspnnsabilidad~s, cl':lnstiruí.fa d.e p1>d.ct.'i .s e cln ss.es; 
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ESTADO DE RORAil.m. 
l?REFE!!Tt.r.RA M"'JNI:CIPAL DE PACARAI..~ 

GABINETE DO PREFEITO 
IX - remuneração - o vencür.ento do cargo, a.crescido das vantagens pecuniárias estabelecidas em 

Art- -tº - lntegrarão os planos de ca..rret.-a, as funções de direç~o, chefia .. asses.:soramenro, em 
relação cem os e2rgos das carreiras corr.espondenàc: 

I - as de drre1/ão os cargos situados nos nfveis hierárquicos superiores; 
L - as de chefia, os cargos situados nos níveis inten:o.ediá.'"ios e iniciais; 
111 - as cl.e assessoramento, aos cargos que exijam àesempenho <le ativiàades quaiificadas e 

compiexas. 
Art. 5º - Os cargos ~ pro,c,·iment.> efetivo no serviço público municipal, são acessíveis aos 

brasileiros, tem derio.rni.nação própri&: o i:1gr-esso dar-se-á pa.ra a dasse iniciai de cada categoria füncional, 
atendiàos os requisitos de escolaridade -e de habilitação em concurso público de provas ou provas e titules. 

§ í" - O sen-idor que por força de concurso público for provido em ca.~o de Ot!!.-a categoria 
ti.mciona.L erá enqu&irado na clas~e ,,_ A' da respectiva categor:i~ iniciando .r.ova cor.ta.gem de rempo de 
.e~·erdcio para fins de promoção. 

~ 2º - Constituem requisitos de esc0Iarid2de para o ingresse nos ~argo$: 
a) de nivel elementar sem escol?.rid.ade definida (Operacicr.al e d.e Apoie); 
b; de nível básico. com comprovante de escolaridade até Ensino Médio inccmpieto; 
e) de nive-l médio, com comprovante de Ensino Médio completo com habilitação legal, qt.ando se 

trern.r de atividade profissional reguiamentada; 
e:- de nivei superior, diplonut de ')UfSO superior. 
§ 3° - As exigências de que ~ta o parigrafo anterior sãc as especificada:- !:O z.nexc !, .~e.e integre 

~Sta Le~. 

CAPÍTIJl,O TI 
De Qru1dr a doo C1argns de Pro'Q"imento Efetivo 

.';EÇAOI 
Das C~tegons..,r, Fm:H-:fo!!aiS 

.4..rt. 6° - O Qt:2.rlro de Cai.--gos d.e provimento efetive :5 integrado pela:. cetegorias fü!lcio_êais, cm 
ni'.!m.tro tie ca;-gos e respectivos padrões de vencirnemos conf,:m:ne o am~xo li da p:-esei.te r..,,...i. 

SEÇÃO TI · 
D~s EspecillCc)ÇÕes ~as Ce.tegorias Fun•;fon;:,~s 

Art. 7° - Esp..."'Cificações de categorias funcionais para efoito desra Lei é a diferenciação de cada 
.m:a relativamenie as anibuições responsabilidades e dificuldades de trabalho, bem como. as 
quaiíficações exigíveis par2. o provimento dos cargos que a integram. 

Art. 8° - A especificação de cada c.;:l.'egoriz funcional deverá conter: 
J - de.-nominação àa c2tegori.a. f-.mcicna!; 
II - pa..~o de venciI;lentc: 
rn - descrição sim:éiica e anadtica pas at.riboições; 
iV - condições de tra1'alho, incl.uindo o horário :;em.anal e outras específicas; 
\ ·1 - requisitos para provi.roe:ntos, abrangeudc e nível de inst;ução, a idade e m.rrras espécies te 

aco.,do com 2s :mibuições do cargo. 

SEÇÃO m: 
Do T!-einame~:tc 

i- n. 9-> - A Admi!lisn-ação Municipal pmmcverâ r...reiru-.mento par~ seus servidores sempre q~1e 
verificada a .necessidade de melhor capacita-los, para o desempenho de suas funções, visando dina.,1~zar a 
~=-~ecução das stiviàades dos servidor.es d-0s diversos órgi!os. 

--- -·· -------------- ----------- ---------------------
rnteiru.~ Ml.!nÍcip!.I d! P~ctr>...ima 

Rua: Mor.t~ Rcrmma StN.º • Vile Nova - Cep 69.34:5-000 
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Art. 10 - O trei:aa.'!lento será denominado ir;terno quando desenvolvido pelo próprio Municipio, 
a endendo as necessidades verificadas, e ex.temo quando executado por Órgão ou Êmidaàe Especializada. 

SEÇÃO IV 
Da. Promoyão 

A!i... !.1 - A promoção será realizada dentro da mesma categoria funci<>mü, mediante a passagem 
de um _ervidor de uma dete:rminad.a ciasse para a imediatamente superior. 

A r t. 12 - Cada categoria funci....,nal. terá qua.,o - lasses desi~ pelas leuas A , B, C e D, sendo 
es..a última a finai cie carreira. 

Art. 13 - Cada cargo se situa de!!trO da categoria funcion , inicialmente na Classe A e a ela 
retoma quando vago. 

A.rt. 14 - As promoções obedecer.lo ao cri ério de tempo de exercício, em cada classe e ao dt 
merecimento. 

Art. 15 - O tempo de exercício na classe imediatamente anterior para fins de promoção para a 
·eguin!e, será de: 

~ - na Clas e "A" de O a 10 a."l.os; 
Il - na Classe "B'' de l a 20 anos; 
li - na Classe "C" de 21 a 30 anos; 
IV - na Classe "D" de 30 anos em diante . 
.-\rt. 16 - Merecimento é a demonstração positiva do Servidor no exercício do seu cargo e se 

evidencia pe!o de. empenho de forma eficiente, dedicada e leal das atribuições que lhe são co?I1etidas bem 
como pela sua assjduidade pontualidade e disciplina. 

§ 1° - Em pri:o.cfp·o, ~ado o servidor tem merecimento para ser promovido de classe; 
2c - Fie.a pre·udica.do o merecimento, acarretando a interrupçêo da contagem do r mpo de 

exercício para fins de promoção, s mpre que o Servidor: 
I - somar duas penalidades de adveri.ência por escrito; 
li - sofrer pena àe suspensão disciplinar, mesmo q e :::onvertida e:n muirr.; 
Ili - omar dez atrasos de comparecimeruo ao serviço e o·u saidas antes do horãrio marcado para o 

r · rinino da jornada, sem justifica · 'ª· 
§ 3° - Sempre que ocorrer qualquer das hip&eses previsras no parágrafo amerior, iniciar-:; .. -á nov .. 

,:,ntagen:: para fi,.;-. ào tempo ex.igiao para promoção. 
An:. 17 - Suspendem a contagem do tempo para fins de promoção: 
1 - as fcenças e: os afast...amentos sem direito a remuneração; 
II - a licenças para tratamento de saúde, no que excederert2 de noventa dias. me~mo quando em 

prc:-rogaçào, exc•to as decorrentes de acidente em erviço; 
III - as licenças pa..--a tratamento de saúde em pessoa da família. 
Art. 18 - A S cret:Mia da Administra~. através do eu Órgão ce Pess al, manterá reg.isrro 

atualizado em ficha própria, das informações n cessárias para fins de promoção . 
. · rt. 19 - A promoção terá vigência a partir do mês seguinte aquele em que o se. i<:!or comple 

e tP.mp d::: exercício exigido. 

CAPÍTULO m: 
Do Qu,bc!ro os C r-gos em Com.is lio e unções G tificF:das 

SEÇ.4..0_ 
Dos Cs. o em Comisseo - CC 

rt. ·20 - O Quadro dos Csrgos em Co ·ssão -e Funçõ s Gratificadas da Adminisrração 
cntr liza.ia cio Executivo Mun.ici.p é o constante do anexo m desta Lei. 

·------- --- -------- ----------- --------r.efdturr. h.Suniclpal de Pae&aima 
rw,.: 'l.iome Rc--eima sr:-;• - i!A ·ovo.• Cep 69.34~--00/I 
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Ar .. "1 - O código àe identificação esfa.beieciào para o Quadro d.os Cargos em Comissão e 
Funções Gratificadas, re:m a seguinte interp:reração: 

I - o primeiro elemento indica que o provimento processar-se-á sob a forma rie: 
e) Cm-go em Comissão ou Fw1ção Gratificada, quando represen~a pelo digito 1 (m:n.)" 
b) função Gra:t:i.-'icad..e., quando representadas pelo digito- 2 (dois); 
li - o segundei elemento indica o nível d<! veucim.<!mo do cargo em Comissão ou vaio, da Função 

Gratificada. 
Art.. 22 - O provimento das fimções gratiiicadas e privativo de servidor público efetivo do 

ltmicípjo ou posm a ciisposiçãc tlo Município sem p:rejuízo de seus ·enciraenros no órgão de origem. 
Parágrafo Ú ruco - A função gratificada ào tesoureiro é excepci.onal, somente podendo s~r 

provida durante os afas-..a..1Uentos legais de titular do cargo efetivo correspondente, ou enqu&nto o cargo 
~snve, vago pelo fato de não haver _erviàor concursado para exercê-lo. 

Art. 23 - As atribuições dos titu.lares dos ca.~os de provimento era Comissão e Funções 
Gratificadas, são as correspondentes à condução dos serviços das respectivas unidades. 

Art 24 - Na compo ·iç.ão dos quadros, a Adrr.inistração do Município é dividida nos seg;..iin.tes 
Si!tor-~s: 

l - se.ror Adminístrati ·ro (l); 
II - setor Técnico e Contábil Financeiro (2J; 
1II - setor de ;)bras, Viação e Urbanismo (3); 
r- ' - se or de Educação, Cultura e Desporto ( 4) 
V - ·etc;;- de Saúde e Promoçãc Social (5); 
Vl - setor àe Ariviàade Econômica e Agricultura (6); 
Pa:.--agrafo Ú.::ko - Os ca.--gos de provimento efetivo ~erão identificados po, códigos numéricos 

em qne: 
l - o pÓ"1J"'iro elemento identifica ,_) nível da seguinte ronua: 
i'I, oi·✓el Elementar - J.., 

b) ni 1d Básico - 1'!13; 
.~) nivel Médio - r-.1~{; 

e} n.ivel Superior - S 
n - o s~gundo elemento identifica o Setor conforme e disposto :r:.o artigo 25;' 
1.II - o terceiro elemento identifica .9. Classe; 
IV - o qua.-to elemento identifica o Decênfo· 
V - e Quinto o1emento identifica o Padrão de Vencimento; 
V1 - o sexto elemento identifica a vantagem pessoal para as que a possuírem. 

SEÇÃOil 
!)as aMh-:s De Peg-amento Dos C I'fl:OS Efeti 'os, Cargo:; Em Comissão E Funções Gro:âfü:~da 

.\n. 25 - O vencimeDtOS do·i cargos eferi os, em c-omissi:io e o vaior das funções gretificad3'i 
s rã.o obtidas an-avés da multirAicsção dos c~ficiemes resoecti •os, oelo valor atribuído ao Padrão 
R.efereuc:a fixsdc, no a..'Tigo 27. conforme segue: · · 

l - cargo de pro i.meD"to efe.1vo: 
TI - cergo d pro imento em co · ssão: 
I l - e. funções gratifü:· ... d:> : 
An, 26 - O valores decorrentes da multiplicação de coeficiente, pelo valor do Padrão 

Referencial, serão arr danda.dos pars a unidade d real su erior. 
Art. 7 7 - O Padrão A ferencial e o da Clruse "A'\ Padrão I o fi ·ado em reais R.$ 300.00 (trezentos 

r.:ai~j. 
P1u-á0 rdo Único - Para efeito desta L i aplicar-se-á a tabela constant~ do an xc rv, o.u 

p a o procvssamento de folha de pagámento, ob ervad o disposto no- artigos 25 e 26. 

Prefeitura Municipal de Pacm.:rae 
Rua: !vfoti .! .Ro~m~ $(N.• - Vila ~!ova• Ct-p: 6~.345-000 
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ESTADO DE ROAADL'4 
PREFEI'I'OP.A MUNIC::CPAL DE PACAR.~ 

G_4J3Th"ETE DO PREFEITO 

CAPITh'LO IV 
D~posições Ge.ais e Tr-.msitóries 

Art. 28 - Ficam extintos odas os cargos, empregos púbiicos e funções gratificadas exisrenres na 
Adrni!!istração Centralizada do E:i,:..ecutrvo Municipal, anteriores à vigência <iesra Lei. 

P~ragrsfo Único - Excetuam-se, do ài;;posto neste a..-tigo os cargos do magjstério municipal que 
conti..r:uan:i. no seu quad.:.--o especifico. 

Art. 29 - Os aruais servidores concursados do Município, ocupan:es dos Ca..-gos ou Empregos 
Públicos extintos pelo ai:t. 28, serão enquadrados em Cargos das Ca!egorias Funcionais criadas por esta 
Lei, observadas as seguintes no!I!'.as: 

! - correspondência entre o cargo ou ymprego exercido e a nova categoria fi.u1cional· 
il - enquadram.ema em uma classe da categoria. funcional. segundo o tempo de serviço prestado ao 

Município, ate e. data da vigência desre Lei, conforme segue: 
a) :)!asse A, os que têm até 1 O anos; 
b) classe B, os qL.Le têm. de 11 a 20 anos; 
e) c!~sse C, os que têm de 21 a 30 anos; 
d) classe D, os que têm 30 anos em diante. 
-~i:. 30 - Se os Ca.!.gcs de técnico contibil, assesso: jurídico e assessor de planeja.rr:.ento :ião ~orem 

µ;eenchidos, o Executivo Municipal está amorizado a contratar os serviços profissionais competentes e 
habilitados 2. e>:ercê-lcs. 

Arr_ 31 - lts despesas decorrentes da aplicação desta Lt:i correrão a conta das dotações 
orç.amen.tá.-ias rópri~. 

Art. 31 - Esta Lei entrará em vigor no dia pri-rne-irn d.o mês seguinte ao de sua publicação. 

/ 
/ 

Pac2raim2 27 d í! .dezemb,-o de 1095. 

~ ' ' 1~'MN\\) 
Paulo CésarjJn to Quartier:-o 

Pre1eit1 !vimú:ipal 

------------------:--:--:-----:-----------------------
?rofeitur Municipal de Pacarwn., 

Rl.14: ~onte ROl".!Ullll SIN.0 • Vila Noa.•a - Ce;i: 69345-000 
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PREFEITURA :M"'JNICIPAL DE Pêí.-CA'RÃil-:iA 
GABTh"ETE DO PREFEITO 

Jl..ft"EXO I 
1 SETOR DE PROMOÇÃO SOCIAL 
! CARGO: Assistente Social - PMP - NS 
1 DESCRIÇÃO SlJJ\1.ARIA; Coordenação dos prqjetos desenvcividos pela AssiStência Social 
j D'ESCRIÇ-40 DAS TAREFAS: . -
1 ,., Elaboração de projetos sociais que visem a mellicria das condições de vida da população do 

Município; 
e Execução de programas iropiantados peio Município, que estejam dentro de sua área de 

a.uação e competência; 
e Pesquisar as _principais dificuldades sociais enfrentadas pelas pessoas que aqui residem, para 

posterior projeção de ações que venham atender as demandas prioritárias definidas pelo 
Exe utivo Municipal; 

e> Assistir ~1s comuuidades, desenvolvendo trabalho de auxilio a pessoas carentes, organização e 
conscienrização das core.unidedes, crienw-,,ão sobre a condição básica de vià.a, ampliação dos 
direitos sociais e fortalecimento da cidadania., tudo conforme determinação da Secretaria 
.Lvfunicipal de Trabalho e Promoção Social. 

REQUISITOS DE PROVIMENTO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão do nível 
superior, emitido oor instituição oficial de eDSino reconhecida pelo MEC. 
INDICAÇÃO DE LOTAÇÃO: Secretaria Municipal do Traballio e Promoção Social 

! SETO EDUCACION.-\.L 
1 . . . P!-JP N 

O SUMARIA: Coord ro· eto alimenta ão escolar 

& C mbater as carências mltrfoionais de acordo com a realidade social do Município; 
o Desenvolvt,r atividades que busquem melhorar z. saúde d.as crianças, reduzindo c::.da vez mais, 

a :r.onalidade infai:rti!; 
., Imp!anw programas que visem o deseuvolvimemo físico e psicológico das êrianças bem 

como a ·eeducação alimentar dos aàultos; · 
e, Orientar sobre os cuidados com a alimentação e a importância. desta para saúde qi.1alitati va; 
.a Elaboração e acompanhamento de um cardápio para a merenda escolar, bem como indicar 

uanôc: 1s. ru uisi -o da merenchl, os roduros mais nutritivos e saudáveis ara tanto. 
REQUISITOS DE PROVIME TO: Diploma. devidameme registrado, de conclusão do nível 
su erior, emitido or i.r:.sti.tui ão oficial de ensino reconhecida eio IV!EC. 

SETOR FINANCEIRO E CONT ABII. 
! Cft-..RGO: Tesoureiro PMP/N"M! 

1 Dl:SCRIÇJ,.o D TAREFAS: 
i ~ Rece~er e guardar alores; 1 

1 

l / .. Efetuar pagamentos; 
11..-_• __ S_er_r_e_s.._p_on_á_v_e_l J..p_e_lo_._v_a_lc_r_e....;.s_e..;;.n;.;..w...;e_..gu..._e_s _a ___ ua~gu"--'ar.;;..d...;a;""·------------------ ! 

\l-refei t>.J.rf: M:.inicipai de .?acl\rel,-r.!t. 
Rtia: Monc~ Roraima S/N.º - Vi!a'Nova • Cep: 6934:S-OC;u 



ESTADO DE RORATI•!A 
PREFEITUR..."4. MON'!CIP~f. DE PAC&ll.l\IMA 

Gfi...BINETE DO PREFEITO 
.. lvfovi:rnentar fundos; 
"' Efotoar. nos prazos legais, os ree;oihi:nem:os devidos, conferidos e rubricar livros; 
.. bformar dar parecer e encaminhar processos relativos à competência ..-ia tesounrri.2; 
~ Confeccionar mapas de arrecadação. 

R.EQUISlTOS DE PROVIMEl\!'""I'O: Diptom.a, devida.mente registrado, de conclusão do nível médio, 
emiudo por i:nsrituição oficial de ensino reconhecida pelo MEC. 

i !NDICAÇAO DE J.-OTAÇÃ.O: Secretaria Municipal Planejamento, Admiill.stração e Finanças 

!G i 

ANEXOU . 
1 Care:os Denomins.cão 1 Padrão Coeficiente Carga Horária 
· o· 1 Tesoureiro 1 3.00 ' 40 b - t 1--__ . __ .., 

Assistente Social 2.50 20 n i · 01 i 2 1 j 
1 01 i Nutricionista 2 2.50 20 h --! i- 1 Técnico Amcoia 3 2.30 40 h 1 , 01 
! 02 ' Téc:\ico era I.t'..formática 4 1.40 40 h 
! 06 : Motorista "C" e "D" ; 4 1 1.40 40 h 

1 
' ! ·-

03 Fiscai de Obr!!.S, Posru.ras e Tributos 1 5 1.40 40 h ' ' 
08 Ae;ente Administrativo 5 1.30 40 h 
04 A ux.iliar de En...fermag:em 6 l.20 40 h 

! 04 Atendente de fesmácía 1 6 1.15 1 40 h 
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